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2666
, DE 2013




Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos para cobertura da quadra de esportes da Associação de Pais para Integração Social e Escolar da Criança Especial – APIECE,  no município de Bauru.
JUSTIFICATIVA




A referida instituição  atende atualmente 115 alunos com deficiência mental, sendo que a cada dia cresce pedidos de novas matrículas de crianças cujas famílias não conseguem vagas em outras instituições de ensino. 




Neste ano, a entidade comemora 26 anos de muitas vitórias em favor dos deficientes menos favorecidos de Bauru e região, pois, apesar da estrutura modesta, a instituição consegue propiciar aos alunos e familiares um atendimento de qualidade diferenciada na área educacional, assistencial e inclusiva e, para tanto, contam com a solidariedade de sócios beneméritos, voluntários, eventos e convênio com o Governo. No entanto, os recursos não têm sido suficientes para viabilizar a cobertura da quadra de esportes do local.




Trata-se de um grande sonho de alunos, dirigentes e familiares para melhorar o desenvolvimento das atividades esportivas e recreativas com a  devida segurança e conforto, salientando que as caminhadas semanais dos alunos são realizadas em meio ao trânsito urbano, sendo que alguns alunos utilizam cadeiras de rodas. 




Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço aos alunos da APIECE. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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